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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

........... , 
• FAZENDA 

RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6529/2022. 
De 08 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Exonera Comissionado do Poder 
Executivo Municipal e Nomeia Comissionado do 
Poder Executivo Municipal, conforme especifica" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos moldes do 
processo administrativo eletrônico n. 35.564/2022: 

DECRETA 

Art. 1° Fica exonerada, a pedido, do cargo de Diretor de Suporte - OS - da Secretaria 
Municipal de Urbanismo, a servidora: Crislaine Caroline Rodrigues Estevam, inscrita no 
CPF/MF sob o n. 056.470.639-69, portadora da cédula de identidade n. 9.025.357-3 
SESP/PR, a partir de 07 de junho de 2022. 

Art. 2° Fica nomeado para ocupar o cargo de Diretor de Suporte - OS - da Secretaria 
Municipal de Governo o servidor: Henrique Estevam, inscrito no CPF/MF sob o n. 
070.305.759.62, portador da cédula de identidade n. 10.305.759-62 SESP/PR, a partir de 07 
de junho de 2022. 

Parágrafo único. O servidor designado pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar nos 
trabalhos desenvolvidos pela SMG; Elaborar os procedimentos de trabalho para 
manutenção corretiva e preventiva; Assessorar atividades administrativas e organização 
documental; Assessorar na organização e arquivo de documentos; Assessorar no 
atendimento telefônico; Coordenar a partir de diagnósticos internos, planos, programas e 
projetos que busquem atender aos objetivos da SMG; Realizar outras atividades correlatas 
na sua área de atuação 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 08 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83 .823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

. FAZENõA ·, RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6530/2022. 
De 08 de junho de 2022. 

SÚMULA: Altera o anexo XIV da Lei 
Complementar n. 47, de 1.0 de dezembro de 
2011 , remanejando cargo em comissão na 
estrutura adm inistrativa do Municipio de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica e 
confere outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto no artigo 28 
da Lei Complementar n. 47/2011, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 33.617/2022. 

DECRETA 

Art. 1°. Fica alterado o anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1.0 de dezembro 
de 20 11 , conforme autorização legislativa, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, da seguinte forma: 

Parágrafo único. 01 (um) cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da 
Secretaria Municipal de Defesa Social passa a ser designado como cargo de 
Assessor Técnico I e Coordenador I da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a 
partir de 02 de maio de 2022. 

Art. 2°. Fica remanejada para cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da 
Secretária do Meio Ambiente, a servidora: Gabrielli de Toledo Moura, inscrita no 
CPF/MF sob o n. 087.056.559-19, portadora da cédula de identidade n. 11 .067.687-
5 SESP/PR, a partir de 02 de maio de 2022. 

Parágrafo único. A servidora remanejada pelo caput, deste artigo, deverá: 
Assessorar o Secretário Municipal do Meio Ambiente e Diretor Geral sobre as 
legislações ambientais vigentes e políticas ambientais, atualizações e adequações 

Rua Jac.arandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

necessárias conforme repassado por órgãos pertinentes; Assessoria técnica e 
jurídica no Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CODEMA, quando 
solicitado; Coordenação, assessoria e participação na elaboração de Planos 
Municipais; Coordenação e assessoria na organização e participações de Consultas 
e Audiências Públicas; Assessoria e elaboração de termos de referência e licitações 
para desenvolvimento de atividades; Desempenhar atividades correlatas à área que 
lhe forem atribuídas pela chefia imediata ou superior. 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir das datas informadas nos artigos anteriores, revogadas eventuais disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 08 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

............ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

PORTARIA N.0 178/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidora pública municipal 
efetiva para exercício de função, conforme 
especifican. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 10.478/2022: 

RESOLVE 

Art 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercicio de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matrícula Local de Função Período Designação 
Servidora Trabalho a partir de: 

Carla Mulek 348.440 E.M. Classe de Goes Santa Especial Integral 01/06/2022 
Engraf Leite 350.545 Cecllia 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jac.arandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FÃZENDA J!IIIL, RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 179/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: MDesigna servidora pública municipal 
efetiva para exercício de função, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 12.579/2022: 

RESOLVE 

Art 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matrícula Local de Função Período Designação 
Servidora Trabalho a partir de: 

Angela E. M. 
Madalena 249.716 Valdinéia Educação Manhã e 
Alves dos 351.589 dos Especial Tarde 01/06/2022 

Santos Santos 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações- CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

ª .......... .. 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 18012022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: uDesigna servidora pública municipal 
efetiva para exercício de função, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 12.590/2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designada a servidora , abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matrícula Local de Função Período Designação 
Servidora Trabalho a partir de: 

Josiane E. M. 

Gonçalves 355.513 Valdinéia Educação Tarde 
Ribeiro dos Especial 01/06/2022 

Santos 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub licação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações- CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande • PR 

FAZENDA J!IIIL, RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 181/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidora pública municipal 
efetiva para exercfcio de função, conforme 
especifica". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrôn ico n. 25.232/2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matrícula Local de Função Período Designação 
Servidora Trabalho a partir de: 

Aparecida de E.M. Educação Fátima 276.301 Santa Manhã 01/06/2022 
Pedroso Cecília Especial 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83,823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

~ FÃZENDA JU, RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 182/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidora pública municipal 
efetiva para exercicio de funçao, conforme 
especifica~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 17.933/2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de funçao 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matrícula Local de Função Período Designação 
Servidora Trabalho a partir de: 

Maria Eli 
E. M. Educação 

Pereira 349.710 Joaquim K. Especial Manhã 01/06/2022 
Matsumoto 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 • Fazenda Rio Grande - PR 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FAZENDA JU, RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.' 183/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: ~Designa servidora pública municipal 
efetiva para exercício de função, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos tennos do processo 
administrativo eletrônico n. 20.291/2022: 

RESOLVE 

Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercfcio de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matrícula Local de Função Período Designação 
Servidora Trabalho a partir de: 

Oiomara de E.M. Educaçao 351.848 Joaquim K. Tarde (PEX) 01/06/2022 Moraes Matsumoto Especial 

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.' 184/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: MDesigna servidora pública municipal 
efetiva para exercício de função, conforme 
especifica~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná. no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 13.736/2022: 

RESOLVE 

Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matrícula Local de Função Período Designação 
Servidora Trabalho a partir de: 

Denise de 254.901 E. M. 26 Educaçao Tarde 
Fátima Ribas de Janeiro Especial 01 /06/2022 

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83 .823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

~ FAZENDA Jalj., RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.' 185/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: MOesigna servidora pública municipal 
efetiva para exercício de função, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 19.906/2022: 

RESOLVE 

Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matrícula Local de Função Período Designação 
Servidora Trabalho a partir de: 

Vera Lucia E.M. Educação 
348.986 Arnaldo Tarde (PEX) 01 /06/2022 Abreu Busato Especial 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.' 186/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidora pública municipal 
efetiva para exercício de função, conforme 
especificaw 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 16.971/2022: 

RESOLVE 

Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exerclcio de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matrícula Local de Função Período Designação 
Servidora Trabalho a partir de: 

Carla Adriana E. M. Educação 
Keppe 352.624 Antonio Especial Manhã 01/06/2022 

Baldan 

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, no 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

- .......... .. 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 187/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidora pública municipal 
efetiva para exercício de função, conforme 
especifica". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 24.088/2022: 

RESOLVE 

Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matrícula Local de Função Período Designação 
Servidora Trabalho a partir de: 

Renata E. M. Aparecida de 358.107 Antonio Educação Manha 01/06/2022 Paula de Especial 
Grande Baldan 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário . 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

1Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

............ 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 188/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidora pública municipal 
efetiva para exercício de função, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 12.587/2022: 

RESOLVE 

Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matrícula Local de Função Período Designação 
Servidora Trabalho a partir de: 

lranilda E. M. Educação Benfica da 351.481 Valdinéia Tarde 01/06/2022 
Silva dos Santos Especial 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

.......... .. 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 189/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidora pública municipal 
efetiva para exercício de função, conforme 
especifica" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 19.939/2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matrícula Local de Função Período Designação 
Servidora Trabalho a partir de: 

Franciele da E. M. Educação Silva Xavier 355.835 Valdinéia Manhã 01/06/2022 
Correia dos Santos Especial 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes SIiva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 • Fazenda Rio Grande - PR 

~ FAZENDA Jlllj., RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 190/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidora pública municipal 
efetiva para exercfcio de função, conforme 
especificaM. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 15.076/2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exerclcio de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matricula Local de Função Período Designação 
Servidora Trabalho a partir de: 

E. M. 
Jaiane Rubia Educação Aparecida de 355.458 Mara da Manhã 01/06/2022 

Paula e Silva Cruz Especial 

Pacheco 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
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~ FAZENDA Jilll, RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 191/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidora pública municipal 
efetiva para exercício de função, conforme 
especifica~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 20.193/2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matrícula Local de Função Período Designação 
Servidora Trabalho a partir de: 

E.M. 
Juliana de Rubia Educaçao Fátima de 354.102 Mara da Tarde 01/06/2022 

Oliveira Souza Cruz Especial 

Pacheco 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações- CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande• PR 

~ FAZENDA JU, RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 192/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: ~Designa servidora pública municipal 
efetiva para exercício de função, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 13.321/2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da Matrícula Local de Função Período Desígnação 
Servidora Trabalho a partir de: 

E. M. 
Jucinéia 351.720 Generoso Educação Tarde 
Carvalho Salustiano Especial 01/06/2022 

Barbosa 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário . 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823*901 · Fazenda Rio Grande· PR 

~ FÂZENDA Jllllj., RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 193/2022. 
De 07 de junho de 2022. 

SÚMULA: ~Designa servidor público municipal 
efetivo para exerdcio de funçao, conforme 
especifica". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 25.015/2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do (a) Matrícula Local de Função Período Designação 
Servidor(a) Trabalho a partir de: 

E. M. 
Deputado Educaçao 

Lourimar Pires 355.492 Luiz Especial Manha 01/06/2022 
Gabriel 

Sampaio 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2022 . 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 • Fazenda Rio Grande· PR 

~Q FÂZENDA 
- RIOGRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 194/2022. 
De 08 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Destitui servidor público municipal 
efetivos de função de chefia, conforme 
especifican 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribu ições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 35.509/2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica destituído o servidor, abaixo arrolado, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte : 

Nome do(a) Matrícula Local de Função Destituída Destituição 
Servidor(a) Trabalho a partir de: 

Coordenação/ 
Ulisses Fernandes 357.672 SMU Assessoria li - 26/05/2022 de Oliveira Neto Atendimento ao 

Público 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 08 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição EXTRA n°117/2022 de 08 de junho de 2022

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 6

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:043186889
17

Assinado de forma 
digital por MARCO 
ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2022.06.08 
17:22:51 -03'00'

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

FÃZÊNÕA 
RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA N.0 195/2022. 
De 08 de junho de 2022. 

Súmula: "Constitui e nomeia os 
membros de Comissão de Análise 
para o Programa de Adoção de 
Logradouros Públicos do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos da Lei 
Municipal n. 776/201 O e do Decreto Municipal n. 5.415/2020, bem como nos termos 
do Processo Administrativo Eletrônico n. 35.667/2022. 

RESOLVE 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Análise para o Programa de Adoção ~e 
Logradouros Públicos do Município de Fazenda Rio Grande, vinculada a Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, formada por membros efetivos e suplentes, composta 
pelos seguintes servidores públicos: 

\ - Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

a) Titular: Rafael Nunes Campaner, RG n. 7.682.777-0/SESP-PR; 
b) Suplente: Willian Barros, RG n. 49.855/SESP-SC. 

li - Secretaria Municipal de Urbanismo: 

a) Titular: Andrea Casimiro Costa Gonçalves, RG n. 4.916.982-5/SESP-PR; 
b) Suplente: Maria Catarina Marques de Sousa, RG n. 15.244.006-5/SESP-PR. 

Ili - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 

a) Titular: Tiago Henrique Wandscheer, RG nº 4.719.637-0/SESP-PR; 
b) Suplente: Jonathan A\mir Barbosa, RG n. 9.540.144-9/SESP-PR. 

IV - Secretaria Municipal de Obras Públicas: 

a) Titular: Amanda Amancio de Lima, RG n. 13.409.882-1 /SESP-PR; 
b) Suplente: Luciano de Oliveira, RG n. 8.269.314-9 /SESP-PR. 

Rua Jacarandá, 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
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PREFEITURAOE 

FAZENDA 
RIO GRANDE 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

V - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: 

a) Titular: Maynara Ap. Drunoski dos Santos, RG n. 12.433.206-0/SESP-PR; 
b) Suplente: Ruan Felipe Garcia de Souza, RG n. 12.470.858-3/SESP-PR. 

VI - Secretaria Municipal de Comunicação: 

a) Titular: Thauana Padilha de Araújo, RG n. 13.169.898-3/SESP-PR; 
b) Suplente: Raiana Caroline Guerra Cogute, RG n. 14.365.486-9/SESP-PR. 

Art. 2° O trabalho dos integrantes da Comissão constituída na forma desta Portaria, 
de relevante interesse público, não será remunerado, sendo exercido pelos 
servidores mencionados no artigo anterior concomitantemente com as atribuições de 
seus respectivos cargos e funções. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 08 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
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